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                                                                                                                                                                      PROJETO DE LEI Nº ___ DE 10 MARÇO DE 2026

[bookmark: _GoBack]Institui o Canal Municipal de Denúncia e Apoio à Mulher, destinado ao atendimento e encaminhamento de denúncias de violência contra a mulher no município de Sumaré, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica instituído no município de Sumaré o Canal Municipal de Denúncia e Apoio à Mulher, destinado a facilitar o registro de denúncias, orientações e encaminhamentos relacionados à violência contra a mulher.

Art. 2º O canal poderá funcionar por meio de:

I. aplicativo digital para dispositivos móveis;
II.  plataforma digital no site oficial da Prefeitura;
III. canal telefônico de atendimento;
IV. integração com serviços já existentes de proteção à mulher.

Art. 3º O Canal Municipal de Denúncia e Apoio à Mulher terá como objetivos:

I. facilitar o acesso das mulheres aos mecanismos de denúncia;
II. oferecer orientação sobre direitos e formas de proteção;
III. encaminhar as denúncias aos órgãos competentes;
IV.  ampliar o acesso à rede de proteção e acolhimento às vítimas.

Art. 4º O canal deverá garantir:

I. sigilo das informações;
II. atendimento humanizado;
III.  encaminhamento rápido às autoridades competentes;
IV. orientação sobre medidas protetivas e serviços disponíveis.

Art. 5º O Poder Executivo poderá integrar o canal com os seguintes órgãos e serviços:
	•	Guarda Civil Municipal;
	•	Delegacia de Defesa da Mulher;
	•	Secretaria de Assistência Social;
	•	Secretaria de Saúde;
	•	demais órgãos da rede de proteção à mulher.

Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas e privadas para a implantação e funcionamento do canal.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber para sua plena execução.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





WELLINTON SOUZA
Vereador 









JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei tem como objetivo ampliar os mecanismos de proteção às mulheres vítimas de violência no município de Sumaré, facilitando o acesso aos canais de denúncia e aos serviços de acolhimento e orientação.
A violência contra a mulher ainda é uma realidade presente em todo o país, sendo fundamental que o poder público promova políticas públicas eficazes para prevenção, denúncia e combate a esse tipo de violência.
A proposta está alinhada com os princípios da Lei nº 11.340, que estabelece mecanismos para prevenir e coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, garantindo proteção e assistência às vítimas.
A criação de um Canal Municipal de Denúncia e Apoio à Mulher, seja por meio de aplicativo, plataforma digital ou canal telefônico, permitirá que mais mulheres tenham acesso rápido e seguro aos mecanismos de proteção, contribuindo para o fortalecimento da rede municipal de enfrentamento à violência.
Dessa forma, a iniciativa busca promover mais segurança, acolhimento e dignidade às mulheres do município de Sumaré.
Diante da relevância social da proposta, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

WELLINTON SOUZA
Vereador 
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